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"Institui no Município de Caraguatatuba a "Semana do Combate a Cegueira" e dá 

outras prov1dênc1as· 

Autor. Ver. OMAR KAZON 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, NOS TERMOS DO 
ART. 33, PARÁGRAFO 3°. , DA LEI ORGÂNICA 00 MUNICiPIO, PROMULGO A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1º. - Fica instituída no âmbito do Município de Caraguatatuba a "Semana de 
Combate a Cegueira", a ser realizada anualmente na segunda quinta-feira do mês de 
outubro 

Art. 2º. - A Semana do Combate a Cegueira objetiva informar à comunidade 
caraguatatubense a 1mportãnc1a da saúde dos olhos, através da realização de 
palestras e de outras ações que venham ao encontro desta ação. 

Art.3°. - Além de palestras e de outras ações contidas no artigo 1° desta Lei, a 
Secretana Municipal de Saúde, através de suas Unidades Básicas de Saúde, 
realizarão ações con1untas para d1agnost1car tal patologia através de exames 
oftalmológicos 

Art.4° - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90 (noventa) 
dias a contar da data de sua publicação. 

Art. 5°. - As despesas decorrentes com a aplicação da presente Lei correrão por 
conta de verbas própnas do orçamento vigente, suplementadas se necessário 

Art.6°. - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as d1spos1ções 
em contrário 
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